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Atos Legislativos
MENSAGEM Nº 9/2017

Palmas, 25 de janeiro de 2017.

 A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual OSIRES RODRIGUES DAMASO
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada
deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa o Projeto de
Lei nº 4/2017, que autoriza o Poder Executivo a doar ao Municí-
pio de Ponte Alta do Tocantins a área de terreno urbano que
especifica.

Inicialmente, cabe rememorar que, no ano de 2008, o Estado
recebeu em doação do Município de Ponte Alta do Tocantins
uma área de terreno urbano, com 15.349,15 m2, onde construiu
uma Unidade de Ensino Padrão, denominada Escola Estadual
Alcides Rufo, com recursos financeiros provenientes do Te-
souro Estadual e do Ministério da Educação – MEC, por meio
do Fundo de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

A referida escola, edificada nos moldes oficiais exigidos
pelo MEC/FNDE, ocupa uma área de 8.606,23 m2, sendo com-
posta por salas de aula, laboratório de informática, biblioteca,
blocos administrativos e de serviços, além de pátio coberto e
de um grande espaço externo de uso coletivo, oferecendo,
portanto, um ambiente de conforto e segurança aos alunos e
professores.

Nesse norte, concluídas as obras, remanesceram 6.742,92
m2, da mencionada área doada, que, mais tarde, em 12 de julho
de 2012, desmembrados, formaram a Área Institucional “B”,
permanecendo sob o domínio do Estado.

Oportunamente, anoto que, em momento posterior ao
desmembramento, o Município de Ponte Alta do Tocantins cons-
truiu na referida Área Institucional “B”, por força de convênio
firmado com o MEC/FNDE, o Centro Municipal de Educação
Infantil, para atender crianças até seis anos de idade no período
diurno.

Necessário esclarecer que a mencionada instituição de edu-
cação infantil, mantida pela Administração Pública, conforme
dispõe o art. 19, inciso I, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996 – Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional –, é
regulada e supervisionada pelos órgãos competentes do siste-
ma de ensino, remanescendo submetida, ainda, ao controle so-
cial.

Desse modo, cuida a Propositura de medida fundamental à
regularização da propriedade do citado imóvel em favor do
Município de Ponte Alta do Tocantins, de forma a viabilizar e
garantir o pleno funcionamento do Centro Municipal de Educa-
ção Infantil.

À vista das considerações postas, solicitando que a
tramitação do Projeto de Lei se faça em regime de urgência, na
conformidade do disposto no art. 28 da Constituição do Esta-

do, submeto a matéria ao discernimento dessa Egrégia Casa de
Leis.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 4/2017
Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Ponte
Alta do Tocantins a área de terreno urbano que especifica,
e adota outra providência.

O Governador do Estado do Tocantins:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de
Ponte Alta do Tocantins uma área de terreno urbano, de proprie-
dade do Estado, denominada Área Institucional “B”, com 6.742,92
m², localizada naquela municipalidade, com os seguintes limites e
confrontações:

Frente com a Avenida Pilão D’Água, por uma extensão de 125,02
m; à direita com a Avenida Cambauva, com 45,82 + 7,01 m de
chanfro; à esquerda com uma Rua sem denominação, com 43,33
+ 7,13 m de chanfro; ao fundo com a Área Institucional “A”,
por uma extensão de 135,00 m, na conformidade da Matrícula
3.459, feita em 12 de julho de 2012 à fl. 249 do Livro 2-R de
Registro Geral, do Ofício de Registro de Imóveis e 1º Tabelionato
de Notas da Comarca de Ponte Alta do Tocantins.

Art. 2º A doação se perfaz com encargo, consistente na cons-
trução e instalação, pelo Município donatário, em até cinco anos,
do Centro Municipal de Educação Infantil.

Parágrafo único. Desvirtuado o fim para o qual é feita a doa-
ção, a liberalidade se resolve com a reversão do imóvel e das
respectivas acessões e benfeitorias ao patrimônio do Estado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de janeiro
2017; 196º da Independência, 129º da República e 29º do Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 24/2017
Palmas, 9 de março de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual MAURO CARLESSE
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa
a Medida Provisória nº 14/2017, que dispõe sobre os Sistemas de
Administração Financeira Estadual e de Contabilidade Estadual.

A presente Proposição constituiu-se em reedição do teor da
Medida Provisória nº 8, publicada em 8 de fevereiro de 2017, que
padecerá ao evento iminente da perda de eficácia temporal.

É imperativo rememorar que se trata da terceira publicação da
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mesma matéria, sendo primitiva a Medida Provisória nº 2, de 10
de janeiro de 2017, e que esta última providência nada acresce ao
teor pretérito, amparando-se, desse modo, no conjunto
argumentativo da Mensagem nº 4, de 10 de janeiro de 2017,
publicada na edição 2.419 do Diário da Assembleia, aos 22 dias
de fevereiro de 2017.

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao
discernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 14/2017
Dispõe sobre os Sistemas de Administração Financeira
Estadual e de Contabilidade Estadual, e adota outras
providências.

O Governador do Estado do Tocantins, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, adota a
seguinte Medida Provisória com força de lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º As atividades de Administração Financeira e de Con-
tabilidade do Estado são organizadas sob a forma de sistemas,
denominados:

I – Sistema de Administração Financeira Estadual;

II – Sistema de Contabilidade Estadual.

CAPÍTULO II
Do Sistema de Administração Financeira Estadual

Seção I
Da Finalidade

Art. 2º O Sistema de Administração Financeira Estadual visa
ao equilíbrio financeiro do Estado, dentro dos limites de receita e
despesa públicas.

Seção II
Da Organização e das Competências

Art. 3º O Sistema de Administração Financeira Estadual com-
preende as seguintes atividades:

I – programação financeira do Tesouro Estadual;

II – administração de direitos e haveres, garantias e obriga-
ções de responsabilidade do Tesouro Estadual;

III – orientação técnico-normativa referente à execução orça-
mentária e financeira do Estado.

Art. 4º Integram o Sistema de Administração Financeira Esta-
dual:

I – a Superintendência do Tesouro Estadual, como órgão cen-
tral;

II – os órgãos setoriais.

§1º Cumpre aos órgãos setoriais definir, elaborar, coordenar e
acompanhar a programação financeira das unidades gestoras do
Estado.

§2º Os órgãos setoriais estão sujeitos à orientação normativa
e à supervisão técnica do órgão central do Sistema de Adminis-
tração Financeira Estadual, sem prejuízo da subordinação admi-
nistrativa a que são submetidos.

Art. 5º Cabe ao órgão central do Sistema de Administração
Financeira Estadual:

I – zelar pelo equilíbrio financeiro e administrar os haveres do
Tesouro Estadual;

II – elaborar a programação financeira e gerenciar a Conta
Única do Tesouro Estadual, bem assim, subsidiar a formulação
da política de financiamento da despesa pública;

III – gerir a dívida pública do Estado;

IV – controlar a dívida pública decorrente de operações de
crédito de responsabilidade, direta e indireta, do Tesouro Esta-
dual;

V – administrar as operações de crédito sob a obrigação do
Tesouro Estadual;

VI – manter o controle dos compromissos que onerem, direta
ou indiretamente, o Estado, junto às entidades ou aos organis-
mos internacionais;

VII – editar normas sobre a programação financeira, e também
promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização
da execução da despesa pública;

VIII – promover a integração do Poder Executivo com os de-
mais Poderes do Estado e com as demais esferas de governo, em
assuntos de administração e programação financeira.

CAPÍTULO III
Do Sistema Estadual de Contabilidade

Seção I
Da Finalidade

Art. 6º O Sistema de Contabilidade Estadual tem por finalida-
de registrar e demonstrar os atos e fatos relacionados à situação
orçamentária, financeira e patrimonial do Estado, bem assim, evi-
denciar:

I – as operações realizadas e os efeitos sobre a estrutura do
patrimônio estatal;

II – os recursos dos orçamentos vigentes, as alterações de-
correntes de créditos adicionais, a receita prevista e arrecadada,
a despesa empenhada, liquidada e paga à conta desses recursos
e as respectivas disponibilidades;

III – a situação, perante a Fazenda Pública Estadual, de pes-
soa física, jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guar-
de, gerencie ou administre recursos financeiros, bens e valores
públicos ou pelos quais o Estado responda ou, ainda, que, em
nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária;

IV – o patrimônio do Estado e suas variações, decorrentes ou
não da execução orçamentária, inclusive as Variações Patrimoniais
Aumentativas no momento do fato gerador dos créditos tributá-
rios;

V – a aplicação dos recursos do Estado.

Art. 7º O Sistema de Contabilidade Estadual tem por objetivo
promover:

I – a padronização e a consolidação das contas do Estado;

II – a busca da convergência aos padrões internacionais de
contabilidade, respeitados os aspectos formais e conceituais
estabelecidos na legislação vigente;

III – o acompanhamento contínuo das normas contábeis apli-
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cadas ao setor público, de modo a garantir que os princípios
fundamentais de contabilidade sejam obedecidos em âmbito es-
tadual.

Seção II
Das Atividades

Art. 8º A contabilidade será exercida mediante atividades de
reconhecimento, de mensuração, de registro e de controle das
operações relativas à administração orçamentária, financeira e
patrimonial do Estado, com vistas à elaboração de demonstra-
ções contábeis.

Parágrafo único. As atividades de contabilidade compreen-
dem a formulação de diretrizes, normas e procedimentos que as-
segurem a consistência e a padronização das informações pro-
duzidas pelas unidades gestoras.

Seção III
Da Organização

Art. 9º Integram o Sistema de Contabilidade Estadual:

I – a Superintendência de Controle e Contabilidade Geral,
como órgão central;

II – as unidades setoriais de contabilidade do Estado.

§1º Para efeitos desta Medida Provisória, unidade setorial de
contabilidade é a unidade responsável pelo acompanhamento da
execução contábil de determinado órgão, compreendendo as
unidades gestoras a este pertencente, e pelo registro da respec-
tiva conformidade contábil.

§2º As unidades gestoras deverão designar para responder
pela unidade setorial um contador devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

§3º As unidades setoriais de contabilidade ficam sujeitas à
orientação normativa e à supervisão técnica do órgão central do
Sistema de Contabilidade Estadual, sem prejuízo da subordina-
ção ao órgão ao qual estejam integradas.

CAPÍTULO IV
Das Competências

Art. 10. Cumpre ao órgão central do Sistema de Contabilida-
de Estadual:

I – estabelecer normas e procedimentos contábeis para o ade-
quado registro dos atos e fatos da gestão contábil, orçamentária,
financeira e patrimonial do Estado, promovendo o acompanha-
mento, a sistematização e a padronização da execução contábil;

II – manter e aprimorar:

a) o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP;

b) os sistemas de informação que permitam realizar a
contabilização com exatidão, veracidade e legitimidade dos atos
e fatos de gestão contábil, orçamentária, financeira e patrimonial
do Estado.

 III – definir, elaborar, coordenar e acompanhar a execução de
Notas Técnicas e demais Instrumentos Normativos e Critérios de
Conformidade, de modo a orientar e regular a produção, sistema-
tização e disponibilização de informações, em consonância com
a legislação e as normas pertinentes ao tema;

IV – produzir informações gerenciais que subsidiem o pro-
cesso de tomada de decisão dos gestores;

V – supervisionar as atividades contábeis dos usuários do

Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e
Municípios – Siafem, com vistas a garantir a consistência das
informações;

VI – prestar assistência, orientação e apoio técnico aos con-
tadores das unidades setoriais de contabilidade para a utilização
do Siafem, aplicação de normas e uso de técnicas contábeis;

VII – assistir os contadores das unidades setoriais de conta-
bilidade para que utilizem o Siafem, dentro dos Princípios e das
Normas Técnicas Contábeis;

VIII – elaborar:

a) as demonstrações contábeis consolidadas e demais relató-
rios destinados a compor a prestação de contas anual do Estado,
incluindo-se a Declaração de Contas Anuais a ser encaminhada à
Secretaria do Tesouro Nacional – STN, para fins de consolida-
ção;

b) e divulgar os Relatórios Resumidos de Execução Orçamen-
tária e Gestão Fiscal do Poder Executivo, nos termos da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

IX – promover a adoção de normas gerais para consolidação
das contas do Estado;

X – realizar conferências ou reuniões técnicas com a partici-
pação das unidades setoriais de contabilidade;

XI – harmonizar os conceitos e as práticas relacionadas ao
cumprimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101/2000,
bem assim de outras normas gerais sobre o tema;

XII – encerrar a escrituração contábil mensal no Siafem até o
dia dez do mês subsequente.

Art. 11. Cabe às unidades setoriais do Sistema de Contabili-
dade Estadual:

I – prestar assistência, orientação e apoio técnico aos
ordenadores de despesa e responsáveis por bens, direitos e obri-
gações do Estado ou pelos quais este responda;

II – fazer a conformidade contábil dos atos e fatos da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelos
ordenadores de despesa e responsáveis por bens públicos, de
modo a atender as normas e convenções contábeis aplicadas ao
setor público;

III – com base em apuração de atos e fatos eivados de ilega-
lidade ou permeados de irregularidade, adotar as providências
necessárias à responsabilização do agente causador e comuni-
car o feito aos órgãos e às autoridades competentes;

IV – elaborar, analisar e divulgar balanços, balancetes e de-
mais demonstrações contábeis das unidades gestoras sob sua
responsabilidade;

V – efetuar, nas unidades gestoras, quando necessário, re-
gistros contábeis;

VI – apoiar o órgão central do Sistema de Contabilidade Esta-
dual na gestão do Siafem;

VII – promover a conciliação contábil das contas bancárias,
do almoxarifado, patrimônio e de demais controles gerenciais de
todos os lançamentos relacionados às respectivas unidades
gestoras;

VIII – enviar ao órgão central do Sistema de Contabilidade
Estadual, até o dia oito de cada mês:
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a) a conciliação bancária, quando oriunda de unidade gestora
da Administração Indireta;

b) a conciliação do almoxarifado;

c) o relatório dos bens móveis.

IX – auxiliar, orientar, supervisionar e apoiar tecnicamente os
setores financeiros e demais técnicos quanto aos procedimentos e
aspectos contábeis a serem observados na escrituração dos atos
e fatos orçamentários, financeiros, patrimoniais e de controles.

Parágrafo único. A conformidade dos registros de gestão
consiste na certificação dos registros dos atos e fatos de execu-
ção orçamentária, financeira e patrimonial incluídos no Siafem e
da existência de documentos hábeis que comprovem as corres-
pondentes operações.

Art. 12. Incumbe à Secretaria da Fazenda, por meio do órgão
central do Sistema de Contabilidade Estadual:

I – acompanhar, de forma sistemática e permanente, a execu-
ção das medidas constantes desta Medida Provisória, visando
assegurar o seu fiel cumprimento;

II – estabelecer, se necessário, prazo para regularização ou
bloqueio da execução orçamentária e financeira da unidade
gestora em situação irregular por dez dias úteis ou mais.

Parágrafo único. Para efeitos desta Medida Provisória, é con-
siderada situação irregular a inconsistência ou o desequilíbrio na
demonstração contábil ou qualquer outra que, de algum modo,
comprometa a qualidade das informações.

Art. 13. O descumprimento do disposto nesta Medida Provi-
sória sujeita o infrator a:

I – restrições na concessão de créditos adicionais e na apro-
vação de cotas orçamentárias;

II – imposição das responsabilidades civil, penal e discipli-
nar, conforme o caso, nos termos da legislação pertinente.

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 14. Os balanços e demonstrações contábeis devem ser
encerrados até o décimo quinto dia útil do mês subsequente à
data de encerramento do exercício financeiro.

Art. 15. Nenhum processo, documento ou informação pode-
rá ser sonegado aos servidores públicos do Sistema de Contabi-
lidade Estadual, no exercício das atribuições inerentes à ativida-
de de registro contábil.

Parágrafo único. Fica sujeito às penas de responsabilidade
previstas nas legislações administrativa, civil e penal o agente
público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangi-
mento ou obstáculo à atuação de servidor público do Sistema de
Contabilidade Estadual no desempenho de suas funções
institucionais.

Art. 16. A documentação comprobatória da execução orça-
mentária, financeira e patrimonial das unidades gestoras do Esta-
do permanecerá na respectiva pasta, à disposição dos órgãos e
das unidades de controle interno e externo.

Art. 17. Incumbe ao Chefe do Poder Executivo, conforme o
caso, dispor sobre as regras de aplicação do disposto nesta
Medida Provisória.

Art. 18. Cumpre ao Secretário de Estado da Fazenda baixar os
atos necessários à execução desta Medida Provisória.

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de março de
2017; 196º da Independência, 129º da República e 29º do Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 25/2017
Palmas, 10 de março de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual MAURO CARLESSE
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa
a anexa Medida Provisória nº 15/2017, modificativa do art. 1º-A
da Lei nº 1.303, de 20 de março de 2002, que reduz a base de
cálculo, concede isenção e crédito presumido de ICMS nas ope-
rações que especifica.

A presente Proposição constituiu-se em reedição do teor da
Medida Provisória nº 9, publicada em 9 de fevereiro de 2017, que
padecerá ao evento iminente da perda de eficácia temporal.

Reproduzida, portanto, fielmente a medida pretérita, esta últi-
ma providência se ampara no conjunto argumentativo da Men-
sagem nº 16, de 9 de fevereiro de 2017, encaminhada, à época, aos
Nobres Parlamentares.

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao
discernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 15/2017
Altera o art. 1º-A da Lei nº 1.303, de 20 de março de
2002, que reduz a base de cálculo, concede isenção e
crédito presumido de ICMS nas operações que
especifica, e adota outra providência.

O Governador do Estado do Tocantins, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, adota a
seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º O art. 1º-A da Lei nº 1.303, de 20 de março de 2002,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º-A. ..........................................................................................
.........................................................................................................
I – .......................................................................................................
..........................................................................................................................
c) 75% para o período de 2015, 2016 e 2017;

d) 50% para o período de 2018;

e) 25% para o período de 2019;

II – ..................................................................................................

a) 75% para o período de 2016 e 2017;
b) 50% para o período de 2018;
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c) 25% para o período de 2019.

...............................................................................................”(NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017,
relativamente à referência a este ano, constante da alínea “c” do
inciso I e da alínea “a” do inciso II do art. 1º-A da Lei nº 1.303, de
20 de março de 2002.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de março
2017; 196º da Independência, 129º da República e 29º do Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 24/2017
Altera a Lei nº 2.828, de 12 de março de 2014, que
dispõe sobre a fixação, a contagem, a cobrança e o
pagamento de emolumentos no exercício das atividades
notariais e registrais e adota outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º O §3 do artigo 20 da Lei nº 2.828, de 12 de março de
2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

§3° O representante referido no §2° deste artigo é escolhido
pelo Corregedor-Geral da Justiça, em lista nominal, composta ex-
clusivamente por registradores civis, formada pela Anoreg-TO e
pelo Arpen-TO, para mandato de três anos, admitida uma
recondução.

Art. 2º Altera o artigo 23 da Lei nº 2.828, de 12 de março de
2014, que alterava o inciso II do artigo 4º da Lei nº 2.011, de 18 de
dezembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4ºA Os membros do Funcivil, cada qual com um suplen-
te, são indicados:

I - dois pela Anoreg-TO;

II - dois pela Arpen-TO;

III - um pela Corregedoria-Geral da Justiça.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Arpen-TO – Associação dos Registradores de Pessoas
Naturais é uma associação que representa os registradores civis,
categoria que é atingida diretamente pelo Funcivil – Fundo
Extrajudicial de Compensação da Gratuidade dos Atos de Regis-
tro Civil das Pessoas Naturais.

O Funcivil é um Fundo extrajudicial criado, por lei estadual
para ajudar a manter os Cartórios de Registro de Civil de nosso
Estado, pois ele estabelece uma renda mínima para o Oficial do
Registro Civil de Pessoas Naturais, fixada em 3 (três) salários
mínimos mensais e permite o ressarcimento dos registros de nas-
cimento, óbito e natimorto, que a Lei Federal nº 9.534, de 10 de
dezembro de 1997, estabeleceu como sendo universalmente gra-
tuitos. Além disso, propicia a distribuição gratuita dos selos de
fiscalização aos Cartórios, gerando maior segurança aos atos
praticados pelos serviços extrajudiciais, mantendo o serviço dos
Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais e garantindo
assim o registro da cidadania. Contribui ainda com o Fundo de
Modernização do Poder Judiciário (Funjuris) e Associação dos
Notários e Registradores do Estado do Tocantins .

Como é um fundo de seguridade, buscando sobremaneira a
garantia de que os registradores possam prestar com qualidade e
segurança um serviço de qualidade à sociedade, nada mais justo
do que garantirmos a participação destes registradores no fundo
que é destinado à categoria. Não há como vislumbrarmos mem-
bros mais qualificados que seus beneficiários para fazerem a ges-
tão do fundo.

Isto posto, solicito aos Pares que apreciem e aprovem este
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 14 de Fevereiro de 2017.

JORGE FREDERICO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 33/2017
Declara de Utilidade Pública Estadual a Associação
Taquarussu Esporte Clube.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a Associ-
ação Taquarussu Esporte Clube, portadora do CNPJ (MF) nº
26.752.071/0001-34, com sede na Rua 29-A s/nº Qd. 89 Lt. 05,
Distrito de Taquaruçu - Palmas TO.

Art. 2º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O Projeto de Lei em tela tem por escopo declarar de Utilidade
Pública Estadual a Associação Taquarussu Esporte Clube, de
forma a torná-la mais apta a angariar recursos para o seu comple-
to desenvolvimento e prioritariamente a contribuir com o desen-
volvimento das pessoas menos favorecidas, atendendo às ne-
cessidades primordiais da comunidade que esta representa.

A declaração de utilidade pública propiciará à Associação em
comento alternativas viáveis para a implantação de projetos co-
munitários, culturais e esportivos, bem como a busca de demais
atividades que atenderão aos anseios coletivos, de tal forma a
garantir que os moradores da região e outros que venham utilizar
de suas características laborais tenham acesso aos mais diver-
sos cursos profissionalizantes, na esfera de suas atribuições
associativas, entre outros, angariando recursos nas unidades de
governos municipal, estadual e federal, entre outros procedimen-
tos que visem à valorização do ser humano e dos seus associa-
dos, sobretudo, no que tange ao esporte e suas ramificações.

Em face da exposição acima, conclamo os nobres Pares para a
aprovação da matéria em comento.

Sala das Sessões, em 7 de março de 2017.

WANDERLEI BARBOSA
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 35/2017
Dispõe sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos que
comercializam produtos alimentícios disporem em local
único, específico e com destaque os produtos destinados
aos indivíduos celíacos, diabéticos e com intolerância à
lactose.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:
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Art. 1º Os supermercados, hipermercados e estabelecimen-

tos similares que comercializam produtos alimentícios ficam obri-
gados a disponibilizar em local único, específico e com destaque
os produtos destinados aos indivíduos celíacos, diabéticos e
com intolerância à lactose.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, local único não se caracteriza
apenas pelo mesmo ambiente de exposição, sendo possível a
oferta dos produtos de que trata esta Lei juntamente com os de
sua própria categoria, porém de forma agrupada e em destaque,
de modo a facilitar sua localização pelos consumidores.

§ 2º Considera-se como local específico aquele designado
exclusivamente para a oferta dos produtos de que trata desta Lei,
podendo ser um setor do estabelecimento, um corredor, uma
gôndola, uma prateleira ou um quiosque, separados fisicamente
e destacados dos demais e expostos com sinalização através de
painéis, etiquetas, indicadores laterais ou frontais ou qualquer
outro meio de impressão gráfica que possibilite a fácil visualização
e entendimento do consumidor.

§ 3º Para os fins do § 2º deste artigo, as placas indicativas
deverão conter as expressões “sem glúten”, “diet” e “sem
lactose”.

Art. 2º Para os fins a que esta Lei se destina, considera-se:

I – alimentos para portadores de doença celíaca: são conside-
rados apenas aqueles que na sua composição natural conteriam
glúten, mas que foram modificados para extrair esse componente
da composição do alimento. Na rotulagem dos produtos deve
conter a informação de que tal produto não contenha ou é isento
de glúten;

II – alimentos para portadores de diabetes: são considerados
apenas aqueles que na sua composição natural conteriam açú-
car, mas que foram modificados para extrair esse componente do
alimento. Na rotulagem dos produtos deve conter a informação
de que tal produto não contenha açúcar ou sem adição de açúcar,
seja em forma textual ou dentro da tabela nutricional. Não são
considerados os alimentos denominados light e os com baixo
teor de açúcar;

III – alimentos para portadores de intolerância ou alergia à
lactose: são considerados apenas aqueles alimentos que na sua
composição natural conteriam a lactose, mas que foram modifica-
dos para extrair esse componente da composição do alimento.
Caracteriza-se nesse grupo o leite e seus derivados, incluindo os
seus subprodutos, tais como os gelados comestíveis, preparados
em pó, entre outros. Na rotulagem dos produtos, deve conter a
informação de que tal produto não contenha ou é isento de lactose.

Art. 3º Os estabelecimentos definidos no art. 1º desta Lei
deverão adaptar-se ao disposto nesta Lei no prazo de até 180
(cento e oitenta) dias, contados da data da sua publicação.

Art. 4º Transcorrido o prazo previsto no art. 3º desta Lei, o
estabelecimento que descumprir esta Lei ficará sujeito às seguin-
tes penalidades:

I – advertência por escrito, na primeira autuação; e

II – multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por infração, dobrada em
caso de reincidência, a qual será reajustada, anualmente, com
base na variação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M/
FGV), ou por índice que vier a substituí-lo.

Parágrafo único. Os recursos oriundos da arrecadação das
multas serão recolhidos em favor do Fundo Estadual de Saúde
do Estado do Tocantins.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto de lei tem como objetivo facilitar o acesso
dos indivíduos portadores de restrições nutricionais (celíacos,
diabéticos e intolerantes à lactose) ou que optam por uma ali-
mentação diferenciada (vegetarianos) aos produtos alimentícios
elaborados especialmente para estas necessidades.

A Diabetes é uma disfunção do metabolismo, ou seja, do jeito
com que o organismo usa a digestão dos alimentos para crescer e
produzir energia. A maioria das comidas que comemos é quebrada
em partículas de glicose, um tipo de açúcar que fica no sangue.

A intolerância à Lactose, também conhecida como deficiên-
cia de lactose, é a incapacidade que o corpo tem de digerir lactose
- um tipo de açúcar encontrado no leite e em outros produtos
lácteos.

Já doença celíaca é uma intolerância radical ao glúten. Ela
causa uma inflamação grave do intestino e leva à desnutrição por
má absorção de nutrientes. Nos celíacos, partículas não digeridas
das proteínas do glúten – como a gliadina, presente no trigo –
conseguem atravessar a parede intestinal, os quadros de desnu-
trição e hipernutrição são comuns; a desnutrição é decorrente da
má absorção de nutrientes e da dificuldade da ingestão alimentar
em função dos sintomas apresentados. Nos indivíduos em trata-
mento, o quadro de hipernutrição se deve à maior absorção de
nutrientes, decorrente da possível melhora desses sintomas, que
estimula maior ingestão alimentar, e ao fato de os alimentos para
celíacos normalmente apresentarem maior quantidade de lipídios
em sua composição.

Em função do tratamento para essa doença ser unicamente
dietético e da dificuldade da exclusão dos cereais que contêm
glúten da dieta, observa-se a importância do profissional de Nu-
trição na avaliação do estado nutricional, na orientação relativa à
escolha, ao preparo dos alimentos e à contaminação por glúten
na etapa de preparo ou distribuição do alimento e nas orienta-
ções relativas à deficiência de absorção de macro e
micronutrientes.

A presente redação pretende garantir que os indivíduos por-
tadores de restrição nutricional possam ter mais acesso aos pro-
dutos alimentícios elaborados especialmente para esta finalida-
de, e sendo assim irá beneficiar os portadores de restrição
nutricional, em respeito a sua opção e estimulo à alimentação
adequada.

Nestes termos, peço a compreensão dos senhores Deputa-
dos para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2017.

LUANA RIBEIRO
Deputada Estadual

Atas das Comissões
COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZA-

ÇÃO E CONTROLE
8ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Terceira Reunião Ordinária
7 de março de 2017

Às quinze horas do dia sete de março de dois mil e dezessete,
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reuniu-se a Comissão de Finanças, Tributação, Fiscalização e
Controle, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta Capi-
tal, com a presença dos Senhores Deputados: Alan Barbiero,
José Bonifácio, Stalin Bucar e da Senhora Deputada Valderez
Castelo Branco. Estavam ausentes os Senhores Deputados: Elenil
da Penha, Júnior Evangelista e Paulo Mourão. O Senhor Presi-
dente, Deputado José Bonifácio, declarou aberta a Reunião e
solicitou a leitura das Atas das Reuniões anteriores, que foram
lidas e aprovadas pelos Membros presentes, com a abstenção
do Senhor Deputado Alan Barbiero por não estar presente nas
Reuniões anteriores. Não havendo Expediente, passou-se à Dis-
tribuição de Matérias e foram nomeados relatores os Senhores
Deputados: Stalin Bucar, Processos números: 304/2016, de auto-
ria do Senhor Deputado Júnior Evangelista, que “Dispõe sobre a
expedição da Carteira de Identidade da Pessoa com Deficiência
no Estado do Tocantins, para fins de comprovação da deficiên-
cia na aquisição de benefícios concedidos pelo Estado e seus
municípios, e dá outras providências.”; e 04/2017, de autoria do
Governador do Estado, que “Altera a Lei 3.174, de 28 de dezem-
bro de 2016, que dispõe sobre a revisão geral anual da remunera-
ção dos servidores públicos da Administração Direta e Indireta
do Poder Executivo do Estado do Tocantins.”; Valderez Castelo
Branco, Processos números: 138/2016, de autoria do Deputado
Osires Damaso, que “Dispõe sobre a isenção de ICMS aos pro-
fissionais da área de Segurança Pública na aquisição de armas de
fogo, acessórios e munições.”; e 05/2017, de autoria do Governa-
dor do Estado, que “Reajusta os benefícios de aposentadoria e
pensão por morte, mantidos pelo Instituto de Gestão Previdenciária
do Estado do Tocantins - Igeprev - Tocantins, e adota outras
providências.”; e Paulo Mourão, Processo número 12/2017, de
autoria do Governador do Estado, que “Dispõe sobre os Siste-
mas de Administração Financeira Estadual e de Contabilidade
Estadual, e adota outras providências.”. Na Devolução de Maté-
rias, a Senhora Deputada Valderez devolveu o Processo número
332/2016, de autoria do Governador do Estado, que “Altera a Lei
1.288, de 28 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Contencioso
Administrativo-Tributário e os Procedimentos Administrativo-
Tributários, e adota outras providências”. Na Ordem do Dia, após
leitura e deliberação do parecer do relator, o Processo número
332/2016 foi aprovado e encaminhado ao Plenário e, ainda, ficou
deliberado que as Reuniões Ordinárias passariam a acontecer às
oito horas das quartas-feiras. Em seguida, o Senhor Presidente
encerrou a Reunião, convocando Reunião Ordinária para dia e
hora regimentais. Para constar, lavrou-se a presente Ata que será
assinada e publicada.

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 124/2017

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Osires
Damaso, retroativamente a 1º de fevereiro de 2017:

- André Dias Batista Nepumoceno - Assessor Parlamentar
das Comissões Permanentes;

- Eliodoro Oliveira dos Santos - Auxiliar Legislativo das
Comissões Permanentes.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 178/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Ricardo
Ayres, retroativamente a 1º de fevereiro de 2017:

- Bruno Thyago Maceno Xavier - AP-16;
- Clésio Almeida da Silva - AP-16;
- Fernando Wolney Leite Filho - AP-16;
- Randara Chrystiny Alves Pereira - AP-16;
- Ronaldo Severino - AP-16;
- Mateus Belizário Souza - Assessor Parlamentar de Gabinete
de Líder de Bloco Parlamentar e/ou Partido Político;
- Gentilvo Silva Sales - Auxiliar de Gabinete de Líder de Bloco
Parlamentar e/ou Partido Político;
- Rosimeire Rocha Macena Ferreira - Auxiliar de Gabinete de
Líder de Bloco Parlamentar e/ou Partido Político.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 185/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Osires
Damaso, retroativamente a 1º de fevereiro de 2017:

- Hélio Silvério da Silva - AP-01;
- Raquel Montelo Moura Carvalho - AP-16;
- José da Mota Correia - Auxiliar Legislativo das Comissões
Permanentes.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 212/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Ana Claudia Gomes da Luz, para o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar AP-16, no Gabinete do
Deputado Elenil da Penha, retroativamente a 1º de fevereiro
de 2017.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 223/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Alessandra Souza Nascimento, para o cargo
em comissão de Auxiliar Legislativo das Comissões
Permanentes, no Gabinete do Deputado Wanderlei Barbosa,
a partir de 17 de fevereiro de 2017.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 224/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Wanderlei
Barbosa, retroativamente a 1º de fevereiro de 2017:

- Ronita da Costa Cardoso - AP-09;

- Izamberto Ferreira de Oliveira - AP-11;

- Ademar Rodrigues da Silva - AP-16;

- Amanda Elily Negre Guimarães - AP-16;

- Diomar Gomes Barros - AP-16;

- Jefferson de Oliveira Nunes - AP-16;

- José Ribamar Santana de Sousa - AP-16;

- Josué Batista Cursino - AP-16;
- Kleiton Rocha da Silva - AP-16;

- Raildo Cruz dos Santos - AP-16;
- Valquiria Sousa dos Reis - AP-16;
- Marçania Coelho da Silva - Assessor Parlamentar das
Comissões Permanentes.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 229/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Cleiton
Cardoso, retroativamente a 1º de fevereiro de 2017:

- Armênio Nunes de Oliveira - AP-02;
- Maria Oedina Dias de Freitas - AP-15;
- Fagner Ferreira de Moraes - AP-16;
- Armando Ribeiro Leão -Assessor Parlamentar de Líder de
Bloco Parlamentar e/ou Partido Político.

Art. 2º NOMEÁ-LOS, para os respectivos cargos em
comissão, da mesma lotação, retroativamente a 1º de fevereiro
de 2017:

- Armênio Nunes de Oliveira - AP-01;
- Armando Ribeiro Leão - AP-02;
- Fagner Ferreira de Moraes - AP-12;
- Maria Oedina Dias de Freitas - AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 284/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Milton Gomes da Silva, do cargo em
comissão de Chefe de Gabinete de Deputado, do Gabinete do
Deputado Eli Borges, retroativamente a 1º de fevereiro de
2017.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
 Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 290/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete da Deputada Amália
Santana, retroativamente a 1º de fevereiro de 2017:
- Ana Paula de Oliveira Rezende - AP-15;
- Hudson de Lima Aleixes - AP-16;
- Thatiany Martins Coelho - AP-16.
Art. 2º NOMEÁ-LOS, para os respectivos cargos em comissão,
da mesma lotação, retroativamente a 1º de fevereiro de 2017:
- Ana Paula de Oliveira Rezende - AP-14;
- Hudson de Lima Aleixes - AP-10;
- Thatiany Martins Coelho - AP-10.
Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado

do Tocantins, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 305/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR Lislany Viana da Silva, do cargo em

comissão de Assessor Parlamentar AP-08, do Gabinete do Deputado
Vilmar de Oliveira, retroativamente a 1º de fevereiro de 2017.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 372/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Welberth Lacerda Noronha, para o cargo em
comissão de Auditor de Controle Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Tocantins, retroativamente a 3 de fevereiro de 2017.
Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado

do Tocantins, aos 14 dias do mês de março de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 384/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Olyntho
Neto, retroativamente a 1º de fevereiro de 2017:
- Carlos Cesar Rodrigues da Costa - AP-16;
- Renato Rodrigues da Silva - AP-16.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2017.

Deputado MAURO CARLESSE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 426/2017
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º COLOCAR o servidor Gilton Cleiber Venâncio da
Silva, Assistente Legislativo - Administrativo, matrícula 026,
integrante do quadro de pessoal efetivo desta Casa de Leis, a
disposição da Prefeitura Municipal de Augustinópolis, no
período de 1º de março de 2017 a 31 de dezembro de 2020, com
ônus para o órgão de origem.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 21 dias do mês de março de 2017.

Deputada MAURO CARLESSE
 Presidente

PORTARIA Nº 096/2017 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inciso
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 12 de maio de 2015, com fulcro
no art. 89, da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007, e

CONSIDERANDO a manifestação da Junta Médica Oficial
do Estado através do DESPACHO nº 2537/2017, de 7 de março de
2017, do Processo nº 00637/2007.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao
servidor Henio Moreira Gomes, matrícula nº 182, pelo prazo
de 30 (trinta) dias consecutivos, no período de 16/02/2017 a
17/03/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins, aos 17 dias do mês de março de 2017.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 097/2017 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso
IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Presi-
dente da Assembleia Legislativa, com fulcro no Art. 2º, do Decre-
to Administrativo nº 087, de 20 de março de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro
salário a título de adiantamento aos servidores adiante
relacionados, por ocasião do aniversário conforme abaixo:
Mat.         Servidor:                   Mês Aniversário:
336            Ana Alves Martins                              março/2017
806            Elmer Eugenio Graff                              março/2017
10990         José Evani Soares de Melo                       abril/2017
182            Henio Moreira Gomes                    maio/2017
7396            Hermes Antonio Moreira Soares               abril/2017
597              Luiz Carlos Freitas de Carvalho                 abril/2017
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-

tado do Tocantins, aos 17 dias do mês de março de 2017.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 099/2017 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 61, da Resolução nº 306, de 4 de julho de
2012 e com fundamento no disposto no art. 83, da Lei nº 1818, de
23 de agosto de 2007, combinado com o art. 6º da Portaria nº 183-
P, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º LOTAR na Diretoria de Área Orçamentária e Financeira,
a servidora Luciana Costa Santos, matrícula 024, Auxiliar
Legislativo - SO, pertencente ao quadro de pessoal efetivo
deste Poder, retroativamente ao dia 1º de março de 2017.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-

tado do Tocantins, aos 20 dias do mês de março de 2017.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
  Diretor-Geral

PORTARIA Nº 101/2017 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Presi-
dente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei nº
1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor Raimundo Alves Guimarães,
matrícula nº 400, Coordenador de Assistência às Comissões, en-
contrar-se-á afastado de suas funções por motivo férias,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor Humberto Mascarenhas de
Moraes, matrícula n.º 286, para responder pela referida função,
no período de 05/04/2017 a 04/05/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-

tado do Tocantins, aos 21 dias do mês de março de 2017.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
 Diretor-Geral

PORTARIA Nº 102/2017 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inciso
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 12 de maio de 2015, e

Considerando o que dispõe o art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, e na Portaria nº 281-DG, de 10 de outubro de 2014.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a fruição do segundo período das férias

legais da servidora Gardênia Maria Monteiro Batista matrícula nº
23, Assistente Legislativo - Administrativo, referente ao período
aquisitivo de 01/01/2011 a 31/12/2011, suspensas pela Portaria nº
359/2014 – DG, para gozá-la no período de 02/03/2017 a 16/03/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-

tado do Tocantins, aos 21 dias do mês de março de 2017.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 103/2017 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com
o disposto no art. 78, IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril 2015,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 051, de 06 de fevereiro de
2017, na parte que lotou no Gabinete da Deputada Luana
Ribeiro, a servidora Kassandra Quedi Valduga, matrícula
817354-1; Assistente Administrativo integrante do quadro de
pessoal da Secretaria de Comunicação Social.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-

tado do Tocantins, aos 21 dias do mês de março de 2017.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 104/2017 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com
o disposto no art. 78, IX, da Resolução n.º 319, de 30 de abril 2015,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 037, de 13 de fevereiro de 2015, que
lotou no Gabinete do Deputado Valdemar Júnior, a servidora Ana
Alves Martins, matrícula nº 336, Auxiliar Legislativo - Administrativo,
pertencente ao quadro efetivo deste Poder, a partir desta data.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-

tado do Tocantins, aos 21 dias do mês de março de 2017.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 105/2017 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 78, IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril
2015, com base no Art. 1º, da Portaria nº 097, de 15 de maio de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Osires Damaso, a
Professora da Educação Básica Meyrivane Teixeira Santos
Arraes, matrícula nº 888038-1, integrante do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação e Cultura, cedida para este Poder
Legislativo, através da Portaria CCI nº 45 - CSS, de 12 de
janeiro de 2017, no período de 1º de janeiro a 28 de fevereiro
de 2017, com ônus para o requisitante.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins, aos 21 dias do mês de março de 2017.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 106/2017 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 61, da Resolução nº 306, de 4 de julho de
2012 e com fundamento no disposto no art. 83, da Lei nº 1818, de
23 de agosto de 2007, combinado com o art. 6º da Portaria nº 183-
P, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR na Coordenadoria de Assistência ao Plenário

- COASP a servidora Ana Alves Martins, matrícula nº 336,
Auxiliar Legislativo – Administrativo, pertencente ao quadro
efetivo deste Poder, a partir de 1º de março de 2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins, aos 21 dias do mês de março de 2017.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 107/2017 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 78, da Resolução nº 319, de 30 de abril de
2015 e com fundamento no disposto no art. 83, da Lei nº 1818, de
23 de agosto de 2007, combinado com o art. 5º da Portaria nº 183-
P, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias legais
do servidor Carlos Roberto Prehl, matrícula nº 799, Assistente
Legislativo - Administrativo, previstas para 28/02/2017 a 29/03/
2017, referente ao período aquisitivo de 28/02/2016 a 27/02/2017,
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins, aos 21 dias do mês de março de 2017.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Diretor-Geral

 DEPUTADOS DA 8ª LEGISLATURA 
  

Alan Barbiero (PSB - Suplente) 

Amália Santana (PT) 

Amélio Cayres (SD) 

Cleiton Cardoso (PSL) 

Eduardo do Dertins (PPS -

Licenciado) 

Eduardo Siqueira Campos (DEM-

Licenciado) 

Elenil da Penha (PMDB) 

Eli Borges (PROS) 

Jaime Café (DEM-Suplente) 

Jorge Frederico (PSC) 

José Bonifácio (PR) 

Júnior Evangelista (PSC) 

Luana Ribeiro (PDT)  

  

Mauro Carlesse (PHS) 

Nilton Franco (PMDB) 

Olyntho Neto (PSDB) 

Osires Damaso (PSC) 

Paulo Mourão (PT)  

Ricardo Ayres (PSB-Licenciado) 

Rocha Miranda (PMDB) 

Solange Duailibe (PR-Suplente) 

Stalin Bucar (PPS-Suplente) 

Toinho Andrade  (PSD) 

Valdemar Júnior (PMDB) 

Valderez Castelo Branco (PP) 

Vilmar de Oliveira (SD-Licenciado) 

Wanderlei Barbosa (SD) 

Zé Roberto (PT) 

 

   


